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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 61
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2024 
DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO DE SERGIPE E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O  CONSELHO  SUPERIOR DA  AGÊNCIA  REGULADORA DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS DO ESTADO DE  SERGIPE  – 
AGRESE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 8º da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009 e no 
art. 8° do Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.942, de 28 de dezembro de 
2017; e,

Considerando  a deliberação Colegiada da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 09 de 
dezembro de 2024; e,

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 116ª Reunião Ordinária realizada no dia 10 
de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas referente ao ano de 2024 da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado de Sergipe – AGRESE, conforme anexo único desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho Superior da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - AGRESE, em 
Aracaju/SE, 10 de dezembro de 2024.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: YLNM-RHMI-FRJX-7P8K

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/12/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da RESOLUÇÃO Nº 61, de 10/12/2024, do CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Aprovar a Prestação de Contas 
referente  ao  ano  de  2024  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de  Sergipe  – 
AGRESE, conforme anexo único desta Resolução. Vigência: Com a publicação deste Extrato no D.O.E., 
sendo disponibilizada, na íntegra, no da AGRESE.

Aracaju/SE, 10 de dezembro de 2024.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.

Código de verificação: JIVH-VEN3-PI8S-OIW6
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 
 
Prestação de Contas DAF/Financeiro 
 
Orçamento 
 
No exercício de 2024 o orçamento inicial da AGRESE foi estimado em R$ 6,04 milhões, com um 
incremento por crédito suplementar no valor de R$ 2,40 milhões, totalizando o orçamento em R$ 8,44 
milhões, sendo sua execução de 65%, observado na tabela  a seguir: 
 

 
 

Tabela 1: Evolução da execução orçamentária anual. 

 
 

Receitas 
 
As receitas previstas para o exercício de 2024 foram de R$ 6,04 milhões. Na tabela abaixo, 
apresentam-se as arrecadações da receita do ano por tipo, totalizando o valor de R$ 6,03 milhões até 
a data de 03 de dezembro de 2024. 
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Fonte: Agrese | i-gesp 

 
Observação:  
A receita arrecadada da Agência Nacional de Energia Elétrica no valor de R$ 855.232,65 (oitocentos e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos) corresponde aos 
contratos de metas 2023 (valor de R$ 93.185,87) e contratos de metas 2024 (valor de R$ 762.046,78), 
depositados em conta da AGRESE entre janeiro a 03 de dezembro de 2024.  
 
Despesas 
 
As despesas fixadas para o ano de 2024 correspondem a uma dotação atualizada de R$ 8,44 milhões, 
distribuídas nas Ações/Projetos/Atividades de acordo com tabela a seguir: 
 

 
 

Fonte: Agrese | i-gesp 
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